

[image: ]                        ESTADO DE GOIÁS
                        MUNICÍPIO DE PLANALTINA
                        CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA
 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 791/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. DO OBJETO

[bookmark: _Hlk163836058][bookmark: _GoBack]1.1. Trata-se de realização de despesas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SST, QUE ATENDA TODOS OS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA ATENDIMENTO AOS EVENTOS SST NO E-SOCIAL, ATENDIMENTO DOS ASOS (ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL), ELABORAÇÃO DE LTCAT (LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS NO TRABALHO), ELABORAÇÃO DO PGR (PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS) REFERENTE A 2024 E 2025. 

1.2. A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ FORNECER OS SEGUINTES OBJETOS:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT

	1
	Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT
	1

	2
	Laudo de Insalubridade - LI
	1

	3
	Laudo de Periculosidade - LP
	1

	4
	Programa de Gerenciamento de Risco - PGR
	1

	5
	Programa de controle médico e saúde Ocupacional- PCMSO
	1

	
	
	

	
	TOTAL
	


    

1.3 DOS SERVIÇOS   

Prestação de suporte técnico e operacional a Câmara Municipal de Planaltina-GO, garantindo conformidade com as normas regulamentadoras e obrigações do e-Social. Para os anos de 2024 e 2025.

1. Atendimento aos eventos SST no e-Social
· Envio das informações de Saúde e Segurança do Trabalho ao e-Social, incluindo comunicação de riscos, exames médicos e afastamentos.
· Cumprimento dos prazos e normas estabelecidos pelo governo.
2. Atendimento dos ASOs (Atestado de Saúde Ocupacional)
· Realização de exames médicos ocupacionais (admissional, periódico, retorno ao trabalho, mudança de função e demissional).
· Emissão dos ASOs conforme a NR-07 (PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional).
3. Elaboração do LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho)
· Documento técnico elaborado por engenheiro de segurança ou médico do trabalho.
· Avalia as condições ambientais do trabalho, determinando a exposição dos trabalhadores a agentes nocivos para fins de aposentadoria especial.
4. Elaboração do PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos)
· Substitui o antigo PPRA e é exigido pela NR-01.
· Identifica perigos, avalia riscos ocupacionais e propõe medidas de controle e monitoramento.

1.4. Para o cumprimento dos encargos a serem assumidos para contratação sob a rubrica 
11.30.01.031.1101.2.029.3.3.90.39
Subelemento: 05
Ficha: 408
Descrição: Serviços técnicos profissionais 

2. DA ENTREGA E PRAZOS 

2.1. Forma de Prestação de Serviço
A empresa contratada deverá prestar os serviços na modalidade de execução indireta, por meio de fornecimento de laudos, programas e suporte técnico contínuo, conforme descrito abaixo:
1. Serviços com entrega única (documentos e laudos):
· LTCAT, LI, LP, PGR e PCMSO deverão ser elaborados e entregues em até 60 dias corridos após a assinatura do contrato.
· A entrega dos documentos deve ocorrer em formato digital (PDF) e impresso, com assinatura dos responsáveis técnicos.
2. Serviços contínuos (suporte técnico e operacional SST):
· O atendimento ao e-Social e a realização dos ASOs deverão ser prestados de forma contínua, conforme demanda da Câmara Municipal, durante os anos de 2024 e 2025.
· A empresa deverá manter equipe disponível para esclarecimentos, treinamentos e ajustes nas informações prestadas, garantindo conformidade com as normas vigentes.
· O envio das informações ao e-Social deverá respeitar os prazos legais estabelecidos pelo governo.

2.2 O pagamento pela prestação de serviço será realizado em duas parcelas de valores iguais, conforme estabelecido no contrato, sendo cada parcela correspondente a 50% do valor total do serviço prestado.

2.3 O pagamento ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a efetiva entrega da nota fiscal, lembrando que o valor da nota será de acordo com a prestação dos serviços solicitados pela câmara municipal. A nota será atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada da sua regularidade fiscal conforme art. 62, inciso III, da Lei 14.133/2021.

3. JUSTIFICATIVA
3.1. A contratação de uma empresa especializada em Saúde e Segurança do Trabalho (SST) para a Câmara Municipal de Planaltina-GO é conveniente para garantir a conformidade com a legislação vigente, especialmente as Normas Regulamentadoras (NRs) e as exigências do e-Social.
A implementação de laudos e programas como LTCAT, PGR, PCMSO, LI e LP é obrigatória para assegurar a segurança dos servidores, prevenir acidentes e doenças ocupacionais, além de evitar penalidades decorrentes do descumprimento da legislação trabalhista e previdenciária. O não cumprimento dessas exigências pode resultar em multas elevadas, ações trabalhistas e impactos na aposentadoria especial dos servidores.
Além disso, a Câmara Municipal não dispõe de equipe técnica especializada para elaborar esses documentos e atender às obrigações legais. Dessa forma, a contratação de uma empresa qualificada garantirá a correta execução dos serviços, minimizando riscos jurídicos e assegurando um ambiente de trabalho seguro e conforme as normas vigentes.
Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e preservando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c o art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da Administração. A Lei 14.133/2021 prevê, no art. 33, inciso I, que o julgamento pelo menor preço é um dos critérios que podem ser adotados para contratação pública, especialmente quando se busca a vantagem econômica global na aquisição de materiais ou serviços.
Art. 33 da Lei 14.133/2021:
Critério de Escolha: Menor valor global 
A escolha do critério de menor preço global para a aquisição dos materiais visa otimizar a relação custo-benefício para a Administração, permitindo a contratação do fornecedor que apresente a proposta mais vantajosa em termos de preço para o conjunto de itens descritos.

4. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. Primeiramente, é importante registrar que a Constituição Federal de 1988 instituiu a obrigatoriedade de realização de prévio procedimento licitatório para as contratações da Administração Pública, de modo a assegurar condições de igualdade a todos os concorrentes. É o que consta em seu art. 37, XXI:


Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
.............................................................................................. 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

4.2. Entretanto, como a própria Carta Magna explicita, a regra do procedimento licitatório comporta exceções elencadas na legislação que permitem que a Administração Pública realize contratações diretas.
[bookmark: _Hlk187403200]4.3. A Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que trata de licitações e contratos, em seu artigo 75, II, define que a licitação poderá ser dispensada para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; atualizados pelo Decreto n° 12.343/2024 para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), atualmente.
Art. 75. É dispensável a licitação:
[bookmark: art75i]I ..........................................................................................
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

5. ESTIMATIVA E FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. O valor total obtido na estimativa de preços fará parte do processo administrativo do certame e será classificado como ABERTO, conforme art. 24 da lei 14.133/2021.
5.2. A despesa será realizada por meio de dispensa de licitação, fundamentada no art. 75, inciso II, Lei nº 14.133/21.
5.3. As empresas interessadas, nesse caso, deverão enviar suas propostas no e-mail: camaramunicipalpropostas@gmail.com até o dia 08 de abril de 2025 e, nesse dia, até às 15:00h, horário de Brasília/DF.
5.4. A escolha do fornecedor dos produtos será feita considerando, em referência ao menor valor global, em consonância com o princípio da economicidade e da vantajosidade.

6. DO CONTRATO.
6.1. Esta contratação poderá ter seu contrato dispensado na disposição do Art. 95 da Lei 14.133/2021:
“Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
[bookmark: art95i]I - dispensa de licitação em razão de valor;
[bookmark: art95ii]II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.
[bookmark: art95§1](...)
[bookmark: art95§2]§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)”.


7. OBRIGAÇÕES DA PRESTADORA DOS SERVIÇOS 
7.1. Constituem obrigações do CONTRATADO, além de outras previstas nos documentos contratuais e legislação pertinente, as seguintes:
7.2 Elaborar e entregar os seguintes documentos, dentro dos prazos estabelecidos. Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) – Avaliar agentes nocivos no ambiente de trabalho.
7.3 Desenvolver o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) – Identificar e mitigar riscos ocupacionais.
7.4 Elaborar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) – Definir diretrizes para a saúde dos trabalhadores, incluindo exames médicos ocupacionais.
7.5 Emitir o Laudo de Insalubridade (LI) e o Laudo de Periculosidade (LP) – Avaliar a exposição a agentes prejudiciais e situações de risco.
7.6 Enviar corretamente e dentro dos prazos legais os eventos de SST ao e-Social, conforme obrigações da Câmara Municipal.
7.7 Comunicar e prestar suporte na adequação de processos internos para cumprimento das exigências do governo.
7.8 Atender aos ASOs (Atestado de Saúde Ocupacional). Realizar exames médicos ocupacionais (admissional, periódico, retorno ao trabalho, mudança de função e demissional).
7.9 Emitir os ASOs conforme a NR-07, garantindo conformidade legal.
7.10 Oferecer treinamento e orientação: Caso necessário, a empresa deve fornecer treinamentos ou reuniões técnicas para esclarecimento das ações de SST.
7.11 Assegurar a confidencialidade: Manter sigilo absoluto sobre as informações dos servidores e das atividades da Câmara Municipal.
7.12 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações. 
7.13 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente Termo de Referência.
7.14 Comunicar ao Secretaria de Compras e Licitações, por escrito, quaisquer irregularidades ou anormalidades ocorridas durante o fornecimento dos produtos contratados prestando os esclarecimentos julgados necessários;
7.15 Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano que cause a Administração, e preposto seus ou a terceiros, por ação ou comissão, em decorrência da execução do contrato, objeto deste Termo de Referência, não cabendo à administração, em hipóteses alguma, responsabilidade por danos diretos e indiretos ou lucros cessantes e decorrentes;
7.16 A empresa vencedora da presente dispensa de licitação deverá comprovar, ainda na fase de habilitação, o vínculo empregatício do colaborador que será designado para a prestação dos serviços. Além disso, a empresa deverá assegurar que o colaborador esteja devidamente identificado durante a execução dos serviços, por meio de crachá ou outro meio de identificação visível, contendo, no mínimo, o nome completo e a vinculação com a empresa contratada. Caso haja necessidade de substituição do colaborador inicialmente designado, a empresa deverá comunicar previamente à Administração, submetendo o novo profissional à análise e anuência, garantindo que este atenda às mesmas condições exigidas para a execução dos serviços.
7.17 Não Transferir a terceiros, de qualquer forma, nem mesmo parcialmente, os direitos e obrigações assumidas por força de contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.
7.18 A empresa vencedora deverá garantir que, durante as manutenções e reparos, seus funcionários estejam devidamente uniformizados e identificados.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 A Contratante obriga-se a:
8.1.1 Receber os serviços mediante regular aferição de quantitativos, qualitativos, disponibilizando local, data e horário;
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.
8.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da fornecedora, por intermédio do servidor especialmente designado para esta tarefa, fiscal do contrato;
8.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
8.1.5 Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos bens fornecidos, para que sejam corrigidos, por intermédio do fiscal do contrato;
8.1.6 Quando da formalização do contrato e aquisição do objeto, enviar cópia da Nota de Empenho registrada e emitida em favor do fornecedor contratado, em data compreendida durante a vigência do contrato assinado.
8.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela fornecedora.
8.1.8 Assegurar-se de que os preços contratados estejam compatíveis com aqueles praticados no mercado pelas demais prestadoras dos serviços, de igual objeto do instrumento contratual, de forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a Administração Pública.
9. PENALIDADES
9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a fornecedora do objeto poderá sofrer às seguintes penalidades, a ser aplicada pela autoridade competente, lhe concedendo sempre a garantia da prévia defesa:
a) Advertência;
b) Multa de até:
b.1) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o décimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não executado; 
b.2). 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato após ultrapassado o prazo de instalação;
b.3). 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.
c) Impedimento de licitar e contratar.
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a punição, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
9.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.


10. GARANTIAS
10.1. Não será exigida garantia na execução desse objeto.
10.2. As garantias dos serviços e materiais serão aquelas oferecidas pelos fabricantes de forma convencional, dada a qualquer produto de mesma natureza, inclusive contra defeitos de transporte e acondicionamento.
10.3. A garantia a ser exigida do fornecedor será a garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de 30 (trinta) dias - produtos não-duráveis; 90 (noventa) dias - produtos duráveis; a partir da data de recebimento do produto, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial.

11. ESTUDO TÉCNICO-PRELIMINAR
11.1. Por se tratar de aquisição e fornecimento de produtos arrolados em valores dentro do limite de dispensa de licitação e, ainda, considerando que o art. 72, I, da Lei 14.133/21, dispensa a formalização do Estudo Técnico Preliminar, nesse caso, deixamos de elaborar essa peça, por entender que é o caso de sua dispensa.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
[bookmark: art72i]I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

Planaltina - GO, 03 de abril de 2025.





						
WESLEY DA CONCEIÇÃO FIALHO
Secretário de Compras
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